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  O Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
CONSEPE, no uso de suas atribuições, de acordo coma Lei Estadual nº 7.176/97, publicada no 
D.O. de 11 de setembro de 1997, de acordo o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 7.329/98 
publicado no D.O. de 08 de maio de 1998 - Regulamento da Universidade Estadual do Sudoeste 
da Bahia - UESB, para observância da Lei Estadual nº 4.793/88, publicada no D.O de 27 de julho 
de 1988,  
  
  
 
  R E S O L V E: 
 
 
               
  Art. 1º - Homologar “ad referendum” da plenária do CONSEPE, o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Magistério Superior – Edital 031/2001, 
complementando a Resolução 197/2001, convocando desde já os candidatos aprovados em 
primeira colocação, para fins de apresentação de documentos e exames pré-admissionais. 
                        
                   Art. 2º -  Os candidatos aprovados deverão apresentar-se junto à Gerência de 
Recursos Humanos – GRH, desta Universidade, Campus Universitário de Vitória da Conquista, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste instrumento, sendo que a 
não apresentação no prazo previsto, implicará em desistência da vaga pelo candidato.            

 
CAMPUS DE JEQUIÉ 

 
  DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E EXATAS   -   DQE 

 
ENSINO DE MATEMÁTICA  -  01 vaga  -  40 horas  -  Classe Auxiliar 
• Maria de Lourdes Haywanon Santos Araújo  -  8,07  -  Aprovada  -  1º lugar 
• Inês Angélica Andrade Freire  -  7,73  -  Aprovada  -  2º lugar 
• Márcio Oliveira D’Esquivel  -  7,58  -  Aprovado  -  3º lugar 
• Viviane Mendonça dos Santos  -  7,16  -  Aprovada  -  4º lugar 
• Jany Santos Souza  -  7,07  -  Aprovada  -  5º lugar 
• Abílio Souza Costa Neto  -  7,04  -  Aprovado  -  6º lugar 
• Eliene Barbosa Lima  -  5,93  -  Não habilitada 
• Maria do Socorro Batista de Jesus Cruz  -  5,53  -  Não habilitada 
• Maik Sandra Salvador de Souza  -  5,18  -  Não habilitada 
• José Carlos Santana Queiroz  -  4,06  -  Não habilitado 
 
 
 
 
 
BIOQUÍMICA  -  01 vaga  -  40 horas  -  Classe Auxiliar 
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• Cláudio Roberto Nóbrega Amorim  -  8,72  -  Aprovado  -  1º lugar 
• Mário Sérgio Rocha Gomes  -  7,01  -  Aprovado  -  2º lugar 
• Maria das Graças da Silva Correia  -  5,67  -  Não habilitada 
• Cláudio Roberto Meira de Oliveira  -  5,06  -  Não habilitado 

 
 
  CAMPUS DE ITAPETINGA 
 
  DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA RURAL E ANIMAL  -  DTRA 
   
  MÉTODOS ANALÍTICOS (com concentração em Análise de Alimentos I e II) 
  01 vaga  -  40 horas  -  Classe Assistente 

• Cristiane Leal dos Santos  - 8,50  -  Aprovada  -  1º lugar 
• Cristiane Patrícia de Oliveira  -  8,40  -  Aprovada  -  2º lugar 
• Cremilda Rosa de Battisti  -  8,17  -  Aprovada  -  3º lugar 

   
 ANÁLISE SENSORIAL DE ALIMENTOS  / PRODUÇÃO NUTRICIONAIS / HIGIENE 

E LEGISLAÇÃO DE ALIMENTOS  -  01 vaga  -  40 horas  -  Classe Assistente 
• Joel Camilo Souza Carneiro  -  7,98  -  Aprovado 
 
Art. 2º  -  A presente Resolução entra em vigor a partir da data da sua aprovação. 

 
 
 
                                                    Vitória da Conquista,  08 de novembro de 2001. 
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